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EDITAL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7240/2017 

TOMADA DE PREÇOS DE Nº 19/2017  
 
 
       A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA por determinação do Senhor 
Prefeito, Eng.º Caio Matheus, torna público que fará realizar licitação na modalidade tomada de 
preços, destinada à Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de 
programa software  Autocad Civil 3D 2018 – 3 anos, conforme especificações contidas nos 
anexos deste edital. 
         

Este certame será regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

 
Os documentos para comprovação da habilitação e a proposta deverão 

obedecer às especificações deste edital e seus anexos, que dele fazem parte integrante, e 
serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura do Município 
de Bertioga,  localizada na Rua Luiz Pereira de Campos 901 – Centro - Bertioga, no dia e 
horário constante no preâmbulo deste. 

 
PREÂMBULO 

 

Número de Ordem N° 19/2017  
 

Repartição Interessada Prefeitura do Município de Bertioga  

Objeto da Licitação Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licença de programa software  
Autocad Civil 3D 2018 – 3 anos. 

Modalidade Tomada de preços 

Julgamento Menor preço global 

Legislação aplicável Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações 
 

Local, dia e hora para 
recebimento da 
documentação e 
proposta 

Diretoria de Licitação e Compras, sito à Rua Luiz 
Pereira de Campos 901 – Centro – Bertioga/SP, até 
as 09h30min do dia 12 de dezembro de 2017  

Local e Início da 
abertura dos envelopes 
da documentação e 
propostas 

Prefeitura do Município de Bertioga, sito à Rua Luiz 
Pereira de Campos 901 – Centro - Bertioga/SP, 
pela Comissão Permanente de Licitação, as 
10h00min do dia 12 de dezembro de 2017 

 

  
Valor estimado da contratação R$ 19.667,00 (dezenove mil seiscentos e sessenta 
e sete reias). 
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EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7240/2017 
TOMADA DE PREÇOS DE Nº 19/2017 

 
 

1 - OBJETO: 
 
1.1 - A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA por determinação do Senhor 
Prefeito, Eng.º Caio Matheus, torna público que fará realizar licitação na modalidade 
tomada de preços, destinada à Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de 
3 anos de programa software  Autocad Civil 3D 2018, critério de seleção de MENOR 
PREÇO GLOBAL, conforme especificações contidas nos anexos deste edital. 
 
  
2. INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
O Edital completo, incluindo seus anexos poderá ser consultado na Diretoria de 
Licitação e Compras, localizada no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos 
901 – Centro – Bertioga/SP e ou retirado pessoalmente, no horário das 09h00min 
11h30min e das 13h30min 16h00min, de segunda à sexta feira, ou ainda pelo site 
www.bertioga.sp.gov.br . 
            
       
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1 - Poderão participar deste certame licitatório, empresas cadastradas no ramo de 
atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de 
habilitação, mediante apresentação dos documentos relacionados no presente Edital.  
 
 3.2 - Para participar desta licitação, a licitante deverá estar cadastrado na Prefeitura do 
Município de Bertioga, apresentando para sua habilitação, além dos documentos 
exigidos no presente Edital, o Certificado devidamente validado na data de sua 
apresentação. 
 
3.3 - Empresa não cadastrada que tenha interesse em participar do processo licitatório 
em voga, poderá efetuar seu cadastramento em até 03 dias antes da data de abertura 
dos envelopes. 
 
3.4 - Os documentos exigidos para o cadastramento estão disponíveis na Prefeitura do 
Município de Bertioga, na Diretoria de Licitação e Compras, de acordo com dispostos 
nos artigos 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93, constantes dos artigos 28 a 32 da lei nº 
8.666/93 e suas alterações, devendo fazer contato através do fone (13) 3319-8046. 
 
3.5 - As microempresas e Empresas de Pequeno Porte, visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que 

http://www.bertioga.sp.gov.br/
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desejarem obter benefícios da referida Lei e fizerem jus aos benefícios, deverão 
apresentar declaração conforme ANEXO XI constante neste Edital, FORA dos 
Envelopes. 
 

 
3.6 - Não será permitida a participação de empresas: 
 
a) Estrangeiras que não funcionem no País; 
b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) Que estejam cumprindo penalidades de suspensão temporária para licitar e com 
impedimento de contratar com esta municipalidade nos termos do inciso III do artigo 87 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;  
d) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.   
 
4 - CREDENCIAMENTO: 
 
4.1 - Na sessão de abertura, que se realizará no local, dia e horário estabelecidos no 
preâmbulo deste Edital, as Licitantes poderão fazer-se representar diretamente ou por 
intermédio de procurador. 

4.1.1 - Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou  
assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou 
se tratando de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.1.2 - Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular assinado pelo representante legal, do qual constem poderes específicos para 
anuir, transigir ou renunciar a direitos em nome da empresa, bem como praticar os 
demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador 
deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma do Item 4.1.1. 
 
4.2 - Serão admitidos no máximo 1 (um) representante para cada licitante credenciado, 
de modo a evitar tumulto mesmo que involuntário no certame licitatório. 
 
4.4 - O (s) representante (s) deverá identificar-se exibindo documento oficial que 
contenha foto. 
 
4.5 - Os documentos de representação acima referidos serão retidos pela Comissão 
Permanente de Licitação e juntados ao Processo Licitatório, assim como todos aqueles 
pertinentes ao certame licitatório. 
 
4.6 - Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação 
oral ou escrita de representantes legais, Procuradores e ou Prepostos das Licitantes 
participantes, o que será consignado em Ata, cabendo recursos quanto a seus efeitos, 
não sendo permitidas refutações orais pelas Licitantes. 
 
5  DOCUMENTOS - ENVELOPE Nº 01. 
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Para habilitação todos os interessados, deverão apresentar os documentos abaixo, a 
saber:   
 
5.1- Documentação jurídica, fiscal e econômico-financeira 
 
a) registro, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 
órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

 
-Dos documentos de constituição social deverão constar necessariamente finalidade 
social integralmente compatível com a atividade que constitui o objeto da presente 
licitação; 

 
d) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,  relativo 
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
f) Prova de situação regular perante as Fazendas Federal, Estadual  e Municipal 
da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, conforme certidões 
emitidas, em data não superior a 90 (noventa) dias da data designada para o 
recebimento dos envelopes contendo as propostas, quando não contiverem indicação 
do seu prazo de validade; 
 
f.1) A Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa à sede da licitante, 
deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
comprovando regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014; 
 
f.2) A Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual relativa à sede da 
licitante, através da Certidão Negativa de Débitos Não Inscritos ou Positiva com Efeito 
de Negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 
 
 
f.3) A Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, deverá 
ser comprovada através da apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;  
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g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
h) Certidão Negativa ou Positiva de Recuperação Judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor ou distribuidores judiciais da sede da pessoa jurídica, com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos 
envelopes, devendo ser apresentada na seguinte forma: 
 

      h.1) Na hipótese de Certidão Positiva, deverá a licitante demonstrar seu Plano de 
recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econômico-financeira.  

 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, conforme disposto na Lei 12.440/2011. 

 
j) Declaração de que a proponente não esteja apenada com declaração de 
inidoneidade por qualquer ente da Administração Pública, direta ou indireta em virtude 
de contratos firmados anteriormente. 
 
k) Declaração informando que os administradores e acionistas, detentores do controle 
do estabelecimento participante desta licitação, não possuem qualquer vínculo direto 
ou indireto com a CONTRATANTE ou com o responsável por esta licitação nos termos 
do Artigo 9° da Lei Federal n° 8666, de 21/06/93 e atualizações posteriores. 

 
l) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, assinada por quem de 
direito, devendo o subscritor estar devidamente identificado e a declaração estar 
redigida conforme os parâmetros explicitados no Anexo IV deste Edital.  
 
m) Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal, Lei nº 9.854/99 e no Decreto nº 4.358/2002, de que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze anos) – Anexo III.  
 
 
n) Declaração expressa do interessado aceitando as condições do presente edital e 
das especificações, conforme anexo V.  
              
5.2 – Capacidade Técnica 
 

5.2.1.  Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de 
bens objeto deste edital mediante a apresentação de atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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6 - DA PROPOSTA - ENVELOPES nº 02(DOIS) 
 
6.1. As propostas deverão constar especificamente o valor global do produto, com 
validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão de abertura da licitação, de acordo com o modelo fornecido no Anexo VI do 
presente Edital. 
 
 
6.2. O preço proposto deverá abranger todos e quaisquer custos e despesas incidentes 
sobre a execução dos serviços, não importando a natureza, inclusive o fornecimento de 
todos os materiais necessários, indispensáveis a plena execução integral do objeto do 
contrato, de acordo com o modelo fornecido no Anexo VII. 
 
6.3. Constar o nome, o endereço completo e o CNPJ/MF da licitante.  
 
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da Licitante, devidamente 
qualificado, com nome, cargo e ou função e CPF/RG. 
 
6.5. Recomenda-se acompanhar a proposta comercial, declaração  contendo dados do 
representante legal responsável pela assinatura do Termo Contratual, que será 
celebrado com a vencedora do certame, conforme modelo constante do Anexo X. 
 
6.6. Serão rejeitadas as propostas das empresas que deixarem de atender qualquer 
uma das exigências formuladas.  
 
 
7 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES Nºs. 01 e 02 
 

7.1-Os envelopes nºs 01(um) Habilitação e 02 (dois) Proposta contendo, 
respectivamente, os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial, deverão ser 
entregues, fechados e indevassáveis, no local, dia e horário estabelecidos no 
preâmbulo deste Edital. 
 
7.2- Deverão conter na parte externa do envelope nº 01 as seguintes especificações: 
 

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE 
TOMADA DE PREÇOS nº 19/2017 

PROCESSO nº 7240/2017 
ENVELOPE nº 01 (DOCUMENTOS) 
DATA DE ABERTURA: 12/12/2017 

HORÁRIO: 10h00min 

 
 
7.3- Deverá conter na parte externa do envelope nº 02  as seguintes especificações: 
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RAZAO SOCIAL DA LICITANTE 
TOMADA DE PREÇOS nº 19/2017 

PROCESSO nº 7240/2017 
ENVELOPE 02 (PROPOSTA COMERCIAL) 

DATA DE ABERTURA: 12/12/2017 
HORÁRIO: 10h00min 

 
 
8 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
8.1-Da sessão de abertura dos Envelopes nºs.01(um) e 02(dois) 
 
8.1.1-Na sessão de abertura, que se realizará no local, dia e horário estabelecidos no 
preâmbulo deste Edital, as Licitantes poderão fazer-se representar diretamente por um 
Diretor, um de seus Sócios e ou indiretamente por meio de Procuradores e ou 
Prepostos, mediante instrumento público de mandato e ou Carta de Preposição, 
específica a este Edital, nos termos do presente Edital. 

 
 
8.1.2-Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação 
de representantes legais, Procuradores e ou Prepostos das Licitantes participantes, o 
que será consignado em Ata, cabendo recursos quanto a seus efeitos. 
 
 
8.2-Da Abertura dos Envelopes: 
 
8.2.1-No início da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de 
credenciamento retidos serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos representantes das Licitantes presentes. 
 
8.2.2- A Comissão Permanente de Licitações examinará a documentação apresentada 
e decidirá pela Habilitação ou Inabilitação das Licitantes participantes na mesma 
sessão, ou ainda, a critério da Comissão Licitante, em sessão reservada, comunicando 
o resultado, via email ou publicação no Boletim Oficial do Município e/ou Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.  
 
8.2.3- O não atendimento as exigências elencadas neste Edital implicará na inabilitação 
da interessada. A proponente inabilitada ficará impedida de participar da etapa 
subseqüente do procedimento licitatório. 
 
8.2.4- Após ciência às concorrentes, quanto a decisão da fase habilitatória, a abertura 
dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados e devolução dos 
envelopes fechados aos concorrentes inabilitados (se houver), ocorrerá, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso.  
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8.2.5- O julgamento será realizado, tendo como critério o cumprimento das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, ao qual a Administração se acha estritamente 
vinculada.  
 
8.2.6- Abertos os envelopes nºs 1 e 2 (dois), os documentos e as Propostas das 
Licitantes habilitadas, terão os seus conteúdos rubricados pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes legais, procuradores e ou Prepostos 
das Licitantes presentes, lavrando-se nesta oportunidade ata dos trabalhos realizados 
 
 
8.3-Classificação das Propostas. 
 
8.3.1-Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as 
propostas apresentadas de acordo com as exigências legais e regulamentares do 
presente edital. 
 
8.3.2-As propostas serão classificadas pelo critério de menor preço global proposto 
pela Licitante. 
 
8.3.2.1 - As propostas consideradas classificadas serão verificadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, quanto houver erros aritméticos, na sua computação ou em 
seu somatório, os erros serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação da 
seguinte maneira: 
 
a) Se existir discrepância entre os valores em algarismos e por extenso, este último 
prevalecerá; e 
 
b) Se existir discrepância no resultado da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário prevalecerá, a menos que, na opinião da Comissão, exista 
um erro grosseiro e óbvio, caso em que a proposta será considerada desclassificada; 
 
8.3.2.2 - O valor estabelecido na proposta será ajustado pela Comissão Permanente de 
Licitação, de acordo com o procedimento acima para correção de erros e deverá ser 
considerado como aceito. 
 
8.3.3-Serão adotados os seguintes critérios: 

 
8.3.3.1- Menor preço global. 

 
8.3.3.2- O critério de desempate nesta licitação será, obrigatoriamente, o sorteio, 
conforme previsto no § 2º, do art. 45, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

8.3.4-Serão desclassificadas:  
  
8.3.4.1- As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação 
ou as apresentadas em desacordo com o Edital e com a legislação vigente. 
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8.3.4.2- As propostas apresentadas com borrões, rasuras, erros, entrelinhas, emendas, 
ressalvas ou omissões, que, a critério da Comissão Licitante, comprometam o seu 
entendimento e ou conteúdo. 
 
8.3.4.3 – As propostas consideradas inexeqüíveis, nos termos do artigo 48, II, § 1º, 
letra “a” e “b” da Lei 8.666/93.   
 
 

8.3.4.4 - A Administração Pública poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes as 
composições de preços unitários apresentadas. 
 
8.4. Da Adjudicação e Homologação 
 
 
8.4.1. Efetuada a classificação, a Comissão Permanente de Licitação aguardará o 
prazo recursal. Após transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa , ou após o julgamento dos recursos interpostos, será o processo 
administrativo submetido  à Autoridade competente, para homologação, a seu critério, 
e adjudicação  do seu objeto, fazendo-se publicar o resumo do ato no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e/ou Boletim Oficial do Município, obedecidas as normas que 
regulamentam a matéria.  
 
8.5 As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão 
Permanente de Licitação, na presença das participantes, ou relegada para ulterior 
deliberação, a juízo do Presidente da Comissão, devendo o fato constar de ata, em 
ambos os casos. 
 
8.6. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, ou Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
 
 
9. DOS RECURSOS  
 
9.1- Dos atos praticados nos procedimentos licitatórios, cabem os recursos previstos no 
artigo 109 da Lei 8.666/93, cuja contagem do prazo recursal, somente iniciar-se-á após 
a efetiva ciência da decisão a ser recorrida. 
 
9.2- Eventuais recursos serão dirigidos à Autoridade Competente, por intermédio da 
que praticou o ato recorrido, na forma e nos prazos previstos pelas disposições legais e 
deverão ser protocolados na Prefeitura do Município de Bertioga, Setor de Protocolo, 
sito a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Bertioga/SP, nos dias úteis, no horário das 
9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas. 
 
 
10. DOS PREÇOS E REAJUSTE 
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10.1. Os preços para execução do objeto da presente licitação serão os constantes na 
proposta da licitante, os quais são fixos e irreajustáveis. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Após homologada a licitação e adjudicado o seu objeto,será a adjudicatária 
convocada para assinar o Termo Contratual, nas conformidades com a minuta parte 
integrante do Edital. 
 
11.2. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá fazê-lo no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento da convocação.  
 
11.3. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou não atender as 
exigências para assinatura do instrumento, dentro do prazo estabelecido no item 11.2, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do art. 81 da 
Lei 8.666/93, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
11.4. Em ocorrendo à hipótese prevista no item 11.3., fica facultado à Prefeitura do 
Município de Bertioga transferir a adjudicação aos demais participantes, nos termos do 
art. 64, § 2° da Lei 8.666/93. 
 
11.5. A contratação decorrente desta licitação estará sujeita às alterações, nas 
hipóteses previstas nos artigos 58 e 65 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
11.6.  As condições elencadas neste edital e nas propostas vencedoras farão parte 
integrante da contratação. 

 
 

12- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO E DAS 
PENALIDADES 

 

12.1. O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou 
do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis 

 

12.2. Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública 
direta e autárquica, pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme dispõe o Art. 7º, da Lei 
Federal nº 10.520/02, sem prejuízo das multas prevista no edital e no instrumento 
contratual e das demais cominações legais, aquele que: 

 

12.2.1. Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa para o 
certame; 

12.2.2. Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato; 

12.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
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12.2.4. Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

12.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação e 

12.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 

12.3.  DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á: 

12.3.1.  20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do 
descumprimento de exigência do edital. 

12.3.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do 
objeto. 

12.3.3. 20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre o 
valor da correspondente parcela. 

12.3.4.  20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o 
seu valor. 

12.3.5. 0% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, 
mais multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas 
técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver 
comunicado à empresa a irregularidade. 

12.3.6.  10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá 
sobre o valor do instrumento contratual. 

12.3.7.  Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, 
serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades. 

12.3.8.  Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução 
total para efeito de aplicação de penalidade. 

12.3.9.  Será advertido, sempre que forem constatadas irregularidades de pouco 
gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente. 

12.4. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes 
sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis, conforme 
disposto no art. 87 da Lei de Licitações. 

12.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor 
devido será descontado da eventual garantia prestada ou  dos créditos da licitante. Não 
havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 
processo executivo. 
 
12.6. Constituem-se motivos para a rescisão contratual por parte da Prefeitura do 
Município de Bertioga, aqueles elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. 
 
12.7. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém 
moratório, e conseqüentemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da 
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reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração ou a terceiras. 

 

12.8. Enquanto a CONTRATADA não cumprir as condições contratuais e editalícias 
estabelecidas, a Administração reterá seus pagamentos e as garantias contratuais. 
 
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1- Arcar com todos os encargos e obrigações da natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução 
dos serviços, no que tange a mão de obra contratada, objeto desta licitação. 
 
13.2 - Os serviços deverão ser prestados e executados de acordo com as 
especificações, condições e prazos previstos no Termo de Referência; 
 
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
14.1 - A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

14.1.1. Acompanhar, através do Gestor do Contrato, a entrega do produto  conforme 

especificações do Termo de Referência; 

14.1.2. Entrar em contato com a Contratada sempre que surgir problemas de ordem 

técnica; 

14.1.3. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

14.1.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas as obrigações contratuais. 

 
15. DOS  PAGAMENTOS. 

15.1. O pagamento será efetuado em parcela única à Contratada, no prazo de até 10 

(dez dias) úteis contados da data do atesto da Secretaria de Serviços Urbanos, aposto 

nos documentos de cobrança, mediante a apresentação da fatura na Tesouraria da 

Prefeitura, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901, Município de Bertioga – SP,  

15.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar 

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 

contratual. 
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15.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a mantença da situação da 

licitante vencedora em relação às regularidades fiscais e trabalhistas exigidas na 

licitação. 

15.4 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à 

CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 

bancária. 

15.5 - A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, 

emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do 

Banco e a respectiva Agência. 

15.6 - A Fiscalização da Administração Municipal somente atestará a execução dos 

serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

15.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE.  

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 – As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão por 
conta da dotação orçamentária nº 01.18.00.01.18.02.15.451.0044.2.032.4.4.90.37.00. 
 

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo 

com as condições, especificações constantes no presente Edital. 

 

18.  TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO  

 

18.1 - A empresa licitante vencedora do certame deverá no ato da assinatura do 

Termo Contratual, assinar o Termo de Ciência e Notificação para remessa de ajustes 

ao Tribunal de Contas do Estado em cumprimento as instruções para 

acompanhamento de todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e 

sua publicação, nos termos do Anexo IX. 

 

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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19.1 - A vigência do contrato a ser firmado entre as partes será de 03 (tres) anos, a 

contar do recebimento da Ordem de Serviços e ou Fornecimento, prorrogável nos 

termos do Art. 57 da Lei 8666/93. 

 

20-. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

20.2 - Fica assegurado à Prefeitura do Município de Bertioga, no interesse da 

Administração, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova 

data marcada. 

20.3 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade competente, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

20.4 – Para ciência de qualquer interessado, a homologação da licitação e adjudicação 

de seu objeto serão publicadas no Boletim Oficial do Município e/ou Diário Oficial do 

Estado de São Paulo. 

20.5 - A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame se constatada 

ilegalidade.  

20.6 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas. A Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

20.7 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

20.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente de Licitação 

em sentido contrário. 

20.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Prefeitura do Município de Bertioga. Considerar-se-ão dias 

corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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20.11 - O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública da 

licitação. 

20.12 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será 

devidamente motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, 

sem convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, as licitantes 

ficarão liberadas dos compromissos assumidos neste certame. 

20.14 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à 

Comissão Permanente de Licitação, através do e-mail:  licitação.bertioga@gmail.com, 

até 2 (dois) dias anteriores à data fixada para a realização da sessão de recebimento 

das propostas.  

20.15 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à 

contratação. 

20.16 – Para as microempresas e empresas de pequeno porte será concedida a 

preferência, na forma da Lei 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, em 

conformidade com o disposto no Anexo XI 

20.17 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação 

vigente que rege a matéria. 

20.18 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º 

do Art. 41, da Lei nº 8666/93, devendo neste caso, ser protocolada na Prefeitura do 

Município de Bertioga, à Comissão Permanente de Licitação. 

 

21.  São partes integrantes deste Edital: 

 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II -    Termo de Credenciamento; 

Anexo III -  Modelo de Declaração de Não Empregar Menor; 

Anexo IV -  Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva a Habilitação; 

Anexo V - Declaração aceitando as condições do edital e das especificações; 

Anexo VI -  Proposta Comercial; 

Anexo VII - Declaração que nos preços ofertados estão inclusas as despesas diretas 
e indiretas; 

Anexo VIII -     Minuta de Contrato; 

mailto:licitação.bertioga@gmail.com


 
 

16 

 

Anexo IX – Termo de Notificação TCE; 

Anexo  X- Declaração  para Elaboração de Contrato; 

Anexo XI –  Declaração de enquadramento na situação de microempresa/empresa 
de pequeno porte e inexistência de fatos supervenientes. 

                
                  

Bertioga, 17 de novembro de 2017 
 
 

ARQ. LUIZ CARLOS RACHID 
Secretario de Serviços Urbanos 
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ANEXO I 

TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2017 - RETIFICADO 

PROCESSO Nº 7240/2017 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de 3 anos de 
programa software  Autocad Civil 3D 2018.  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O 
software deve trabalhar com o conceito de objetos (superfícies, perfis, 
alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc.) e a atualização em um objeto 
deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, 
incluindo as etiquetas de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  

 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir 
de parâmetros dos objetos. Deve existir um editor que permita compor as 
etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e textos fixos.  

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para 
compartilhamento dos diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como 
superfícies, perfis, alinhamentos, etc., entre os diferentes membros da equipe de 
projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um objeto em 
dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este 
objeto, podendo utilizá-lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, 
projeto viário, projetos de terraplenagem, criação de loteamentos, redes de 
drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. 
O software deverá fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar 
estilos existentes. A alteração de um estilo deverá alterar a aparências de todos 
os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos 
objetos. Deve ser possível criar novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos 
viários.  
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 Criação de memorias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo 
estaqueamento no padrão brasileiro com coordenadas, norte e este de toda as 
estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência como 
(PC,PT,PI,TE,EPI,EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 
como, Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, 
Azimute SC, Ângulo Central, q, p, Teta entre outros. 

 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo 
estaqueamento no padrão brasileira com cotas, de toda as estacas conforme 
apresentado no projeto e de seus ponto de referência como (PCV, PTV, PIV), 
além de dados geométricos da curva como Comprimento, rampa anterior e 
posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados 
de Deflexão, dados da Curva de Transição, da Curva Circular das Estacas e das 
Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memórias descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, 
rumo e distância de todos os vértices, com valor de área em metros quadrados, 
hectares e perímetro. 

 Criação de tabela de volume contendo, estaca no padrão brasileiro, área de 
corte, área de aterro, semi distância, volume de corte, volume de aterro 
geométrico e com empolamento, compensação da lateral e ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER-SP e DNIT.  

 Contém arquivo modelo (template) com padronização brasileira de projetos de 
estradas, padrão estadual e federal.  

 Contém arquivo modelo (template) com padronização brasileira de projetos de 
saneamento, e projetos ferroviários.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral 
cúbica.  

 Extrair linhas do corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas 
documentações. Possibilidade de criar corredores relacionados a uma superfície  
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 Possibilidade de ter alinhamentos conectados dinamicamente.   

 Possibilidade de criar documentação de projetos com vistas planta/planta e 
perfil/perfil  

  Analisar e dimensionar tubulações de drenagem.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de 
coordenadas que permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, 
alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, 
de ruas, ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com a normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  

 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar este 
modelos dentro do software.  

 Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 64-bit Enterprise ou 
Pro, Windows 8/8.1 64-bit Enterprise ou Pro, e Microsoft Windows 7 64-bit 64-bit 
Professional, Ultimate ou Enterprise.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para 
projeto de rotatórias, com alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos 
os ramos, seções transversais, superfície final, relatórios e memoriais.  

 Gerenciador de licenças em servidor deve suportar os seguintes sistemas 
operacionais: Windows Server® 2012, Windows Server 2012 R2, Windows 
Server 2008, Windows 2008 R2 Server editions, Windows Server 2003 e 
Windows 2003 R2 Server editions.  

 Suporta Citrix® XenApp™ 6.5 FP1.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 
*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, 
*.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, 

*.xlm, *.ifc,  Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, 
*.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.imx, *.xlm, 
*.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc, 
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ANEXO  II 
 

TOMADA DE PREÇOS nº00/2017 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 19/2017  

Processo Administrativo nº 7240/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de 3 
anos de programa software  Autocad Civil 3D 2018. 

 
A empresa (nome da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº 

__________, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular do 

R.G. nº __________ e do CPF nº__________, CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do 

credenciado), titular do R.G. nº __________ e do CPF nº__________, para representá-la 

perante a PREFEITURA DE BERTIOGA em licitações na modalidade pregão, podendo formular 

lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licitatórias. 

 
 
 
Local, data, nome, RG, cargo . 
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ANEXO III 
 

TOMADA DE PREÇOS nº19/2017  
 

 
 

 DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
(MODELO) 

 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 19/2017  

Processo Administrativo nº 7240/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de 3 
anos de programa software  Autocad Civil 3D 2018 

 
A empresa (nome da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº 

__________,representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular do 

R.G. nº __________ e do CPF nº__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 
............................................................................ 

Local e data. 
 
 

........................................................................................................... 
(identificação e assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
 

TOMADA DE PREÇOS nº19/2017  
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(MODELO) 
 
 

 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 19/2017  

Processo Administrativo nº 7240/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de 3 
anos de programa software  Autocad Civil 3D 2018 

 
A empresa (nome da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº 

__________,representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular do 

R.G. nº __________ e do CPF nº__________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Local e data 
 
 
 

.................................................................... 
Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG 
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 ANEXO V 
 

TOMADA DE PREÇOS nº 19/2017  
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO ACEITANDO AS CONDIÇÕES DO 
EDITAL E DAS ESPECIFICAÇÕES 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 
MODELO 

 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 19/2017  

Processo Administrativo nº 7240/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de 3 
anos de programa software  Autocad Civil 3D 2018 

 
(A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ, 

DECLARA expressamente aceitar as condições do presente edital e das especificações. 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO VI 
 

TOMADA DE PREÇOS nº 19/2017  
 

MODELO PROPOSTA 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 19/2017  

Processo Administrativo nº 7240/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de 3 
anos de programa software  Autocad Civil 3D 2018 
 

Prezados Senhores, 
 
Após analisarmos minuciosamente, toda a documentação constante da licitação supra 
referida e de seus anexos, e tomarmos conhecimento de suas condições, propomos 
executar sobre o valor global de R$ ..............(......................) , sendo o valor 
estimado para licença de 3 (três) anos, sob nossa integral responsabilidade o objeto 
deste Edital, nos prazos e condições estabelecidas no instrumento. 
 
                                                                                                                                                                                                                                                 
(inserir validade de proposta) 
 
 

______________________________________________________ 
                     (assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
Dados da Empresa 
CNPJ 

Nome: 
R.G.   : 
Cargo/Função: 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS nº 19/2017 
 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NOS PREÇOS OFERTADOS 
ESTÃO INCLUSAS AS  DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 

 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 19/2017  

Processo Administrativo nº 7240/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de 3 
anos de programa software  Autocad Civil 3D 2018 

 
 
A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ nº                                                       

_______________, DECLARA, sob as penas da lei e por ser expressão da verdade, que esta 

nos preços ofertados estão inclusos as despesas diretas e indiretas com o fornecimento dos 

materiais, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n.º 

____/2017 e seus anexos, bem como todas as demais despesas decorrentes da entrega. 

 

 

 

 
 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS nº 19/2017 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº                              /2017- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

CONTRATADA: CÓDIGO: 

OBJETO: (DESCRIÇÃO SUCINTA) 

 
 

1.  PREÂMBULO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA com sede à Rua Luiz Pereira de 
Campos, 901, Bertioga - SP, inscrito no CNPJ sob nº. 68.020.916/0001-47, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo Secretário de Saúde, 
_____________________,  portador da cédula de identidade  nº ______________ e 
CPF/MF nº _________________e a empresa ..........................................., CNPJ nº 
...............................,  estabelecida à .........................., neste ato representada pelo 
signatário ao final identificado, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 
ficando as partes subordinadas às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1.993 e condições constantes deste contrato. 

 
Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de licitação 

na modalidade Tomada de Preço nº        / 2017 , que se acha juntada ao Processo 
Administrativo nº 7240/2017. 

 
1. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES 

 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer licença de 3 anos de programa 
software  Autocad Civil 3D 2018. 

 
2.2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS -  os serviços deverão ser 

prestados na forma definida no ato convocatório, correndo por conta da CONTRATADA 
todas as despesas diretas, indiretas, bem como todos os impostos e tributos que 
houver. 

 
2.3. GESTOR: O CONTRATANTE designa como gestor do contrato, Sr. 

_______________ 
 

2. PRAZOS 
 
3.1. VIGÊNCIA CONTRATUAL - Este contrato tem vigência de 03 (tres) anos, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a 
critério da Administração. 
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4. VALOR, RECURSOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES 
 
4.1. VALOR - O valor total estimado deste Contrato é de R$ ____________ 

(_________). 
 
4.2. RECURSOS - A despesa onerará, a dotação  abaixo codificada: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.18.00.01.18.02.15.451.0044.2.032.4.4.90.37.
00 

 
4.3. FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado: em parcela única, 

no prazo de 10 (dez) dias uteis contados da data do atesto da Secretaria de Serviços 
Urbanos. 

 
O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, indicada pela 

contratada. 
 

5. RESPONSABILIDADES 
 
5.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos 

encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos 
assumidos neste contrato, não se obrigando o CONTRATANTE a fazer-lhe restituições 
ou reembolso de qualquer valor despendido com estes pagamentos. 

 
5.1. Os serviços e ou produtos deverão ser prestados e ou entregues de acordo 

com as especificações constantes neste contrato, no ato convocatório e na forma 
prevista na proposta, dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de incorrer a 
CONTRATADA, nas sanções previstas. As responsabilidades das partes na execução 
deste Contrato são as comuns nele implícitas ou expressas, com base na Lei de 
Licitações, e aos demais instrumentos legais que regem o assunto. 

 
6. PENALIDADES, MULTAS E RESCISÃO CONTRATUAL 

 
6.1. O contratado que descumprir quaisquer das cláusulas contratuais, ou pela 

inexecução total ou parcial dos serviços contratados, por culpa da CONTRATADA, ou 
do edital, ficará sujeito às penalidades previstas em Lei sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis, notadamente as previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93,  ccoommoo  sseegguuee: 

a) advertência; 
b) multas; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração. 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, respeitado o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 6.2. Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a Administração 
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Pública direta e autárquica, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos conforme dispõe o 
art. 87 - III da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas prevista neste instrumento 
contratual e das demais cominações legais, aquele que: 

a) Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;; 
b) Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o 

contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação e 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
  
7. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á: 
a) 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do 

descumprimento de exigência do edital. 
b) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso, até o máximo de 10 
(dez) dias corridos. 

c) 20% (vinte por cento) por inexecução parcial ou total instrumento contratual, 
sobre o valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso. 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, 
mais multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas 
técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver 
comunicado à empresa a irregularidade. 

e) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá 
sobre o valor do instrumento contratual. 

f) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, 
serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades. 

g) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução 
total para efeito de aplicação de penalidade. 

 
h) As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são 

independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 

cabíveis. 

i) O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor 

devido será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o 

valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 

7.1. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia 

defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a  aplicação das penalidades, em 
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conformidade com o disposto no artigo 87, da Lei 8.666/93, bem como, direito a 

interposição de recursos nos termos do Artigo 109 da mesma Lei. 

7.2. A rescisão contratual se dará nos casos elencados no artigo 78, e na forma 

estabelecida no artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da lei 

Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções enumeradas no artigo 87 do mesmo 

diploma legal. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. CONDIÇÕES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte integrante deste, 

independentemente de transcrições, o edital que regeu a licitação, de que o mesmo 
decorre e a proposta da "CONTRATADA", essa somente naquilo em que não colidir 
com as disposições legais. 

 
8.2.   ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A "CONTRATADA" fica obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem  
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado. 

 
8.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do 

objeto contratado, sem expressa anuência do Contratante. 
 
8.4. MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS - A "CONTRATADA" 

deverá manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva 
licitação. 

 
8.5. FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de 

Bertioga, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o 
cumprimento deste contrato. 

 
8.6. Estando as partes concordes com as cláusulas transcritas no presente 

Contrato, assinam os representantes, em duas vias de igual teor e forma, conforme 
normas estabelecidas pela Legislação vigente. 

 
Local_______,                       

 
    
 
 Secretário                                                              CONTRATADA 
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ANEXO IX 
 

TOMADA DE PREÇOS nº 19/2017 
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATO Nº __________/________- ___ (Processo Administrativo n.º 7240/2017) 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BERTIOGA (Secretaria de Saúde) 

CONTRATADA: 

OBJETO:  
ADVOGADO(S): (*) 

 
Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 
 
 Local________, 
 

Nome:  

Cargo:  

E-mail institucional:     

E-mail pessoal: 

 
ass. ______________________ 

 

Nome: 

Cargo: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

 
                                               ass._________________________________________ 

Contratada 
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ANEXO X 
 

TOMADA DE PREÇOS nº19/2017  
 

DADOS ELABORAÇAÕ DE CONTRATO 
 

 
 A empresa........................................................................................., situada 
à.........................................................................................................., CNPJ nº 
......................................................., inscrição estadual nº ...................................., com 
sede a Rua …......................, informa que , em sendo vencedora do certame na 
TOMADA DE PREÇOS Nº _____./2017, terá como representante no Termo Contratual, 
o (a) Sr (a) …........................ (diretor ou sócio com poderes de gerência), em 
conformidade com os dados abaixo, a saber: 

 
 
Nome do Representante 
Cargo/função 
Cédula de Identidade nº  
CPF nº   
Residente e domiciliado 
Email Pessoal: 
Email Institucional:  
 
 
 
( Local e Data ) 
 
 
 
(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 
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ANEXO XI 

 

TOMADA DE PREÇOS nº 19/2017 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da 
empresa) 

DECLARAÇÃO 

 

.................... (nome da empresa) ...................., inscrita no CNPJ sob o n.º 

..........................................., sediada .............. (endereço completo) ................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) 
da Carteira de Identidade n.º ...................................... e do CPF n.º 
................................. DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir dos 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006. 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

_________________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA   

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 

 

Entregar fora dos envelopes 01 e 02 
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DISPOSIÇÕES  ME E EPP 

 

a- A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o 
regime diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar nº 
123/06 deverá declarar,  sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação, conforme modelo do Anexo XI. 

 

b- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

 

c- A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 
licitação, mas tão somente dos benefícios da referida Lei Complementar nº 123, de 
2006, salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame, na sessão 
pública de abertura da licitação, retirando seus envelopes.  

 

 

 

 

 


